

Parecer Jurídico: nº 025/2025
Referência: Projeto de Lei nº 012/2015
Autoria: Executivo Municipal
Ementa: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADERIR AO CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE COMPRAS PÚBLICAS DO ESTADO DE MATO GROSSO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Foi encaminhado à Assessoria Jurídica desta Casa de Leis para emissão de parecer, o Projeto de Lei nº 012/2025 de autoria do Executivo Municipal, que têm por escopo autorizar o Poder Executivo Municipal a Aderir ao Consórcio Inter Federativo de Compras Públicas do Estado de Mato Grosso, bem como realizar contribuições financeiras para manutenção do Consórcio.
Consta do projeto, que para atender às despesas acima mencionadas, serão utilizados recursos próprios ou de transferências voluntarias.
Trata-se de matéria da competência do Município, segundo disposto nos artigos 10, I, “d” e 12, V, “b” da Lei Orgânica Municipal. 
Em observância ao artigo 167, inciso IV, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, o projeto deverá ser submetido a único turno de discussão e votação.
A contratação de consórcios públicos é matéria disciplinada pela Lei Federal 11.107/2005, cujo artigo 5º exige a ratificação, mediante lei, do protocolo de intenções firmado pelo representante do Executivo. Tal ratificação ocorreu por meio da Lei Municipal n° 1.236/2018.
Por sua vez, o artigo 8° determina que os entes consorciados somente entregarão recursos ao consórcio público mediante contrato de rateio, que deverá ser formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo de vigência não será superior ao das dotações que o suportam.
Assim, verifica-se ausência de vícios formais no projeto em análise, visto sua conformidade com a legislação específica.


CONCLUSÃO
Do ponto de vista da juridicidade, a Assessoria Jurídica OPINA s.m.j. pela viabilidade técnica do projeto. 
No que tange ao mérito, a Assessoria Jurídica não irá se pronunciar, pois caberá aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade da aprovação, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.



Vera, 24 de março de 2025.
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